
Ce4 
PAULO DE MENEZES FERRAZ 

CHEFE DE GABINETE • 

          

          

          

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
         

         

         

         

          

          

          

          

          

PORTARIA N. 32 

, "REGULAMENTA O FORNECIMENTO DE CA 

FÉ E CHÁ, SERVIDO P/MUNICIPALIMR 

, 	O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ES 
TADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 - REGULAMENTAR o fornecimento de chá e café ao 
funcionalismo, que - deverão obedecer à seguinte determinação: 

Café: Será fornecido às 9,00 es 14,00 horaà 
Chá : Será fornecido dOmente ao Gabinetedo Fre 

o uso de garrafas tdrmicas fica suspenso. O 
café deve ser servido em chIcaras as quais ApOs o uso, devem 
ser recolhidas'. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MU 
NICÍPIO DO ESTADO D0 PARANÁ, em 04 de Abril de 1Ç973.' 
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